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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento em permissivo constitucional, interposto de acórdão deste Tribunal, que entendeu ser legítimo o exame psicotécnico em concurso público, desde que previsto em lei e no edital de regência, sendo vedada a adoção de critérios meramente subjetivos.
A recorrente sustenta, em síntese, que, ao assegurar ao recorrido seu prosseguimento no certame inobstante sua reprovação em uma das etapas obrigatórias, garantido sua submissão à etapa diversa da que foi imposto aos demais candidatos, inegável que o acórdão recorrido contrariou o art. 5º, caput, e 37, inciso II, da Carta Magna, razão pela qual, segundo a recorrente, sua reforma é medida que se impõe.

O recurso extraordinário não merece trânsito.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, ao dar provimento ao Agravo de Instrumento 758.533/MG, convertendo-o em recurso extraordinário, resolveu questão de ordem, para reconhecer a existência de repercussão geral do assunto relativo à exigência de avaliação psicológica ou teste psicotécnico como requisito para o acesso a determinados cargos públicos e reafirmar sua jurisprudência de que somente é possível tal exigência se houver lei em sentido material (ato emanado do Poder Legislativo) que expressamente a autorize, assim como que esteja prevista no edital do certame e siga critérios objetivos. O acórdão restou assim ementado:

Questão de ordem. Agravo de instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Exame psicotécnico. Previsão em lei em sentido material. Indispensabilidade. Critérios objetivos. Obrigatoriedade. 3. Jurisprudência pacificada na Corte. Repercussão Geral. Aplicabilidade. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI-QO-RG 758533, Relator(a): Min. MIN. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23/06/2010, publicado em 13/08/2010).

Na hipótese, o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência pacificada pelo STF, haja vista que ressaltou que o exame psicológico em questão não pode se pautar em critérios não revelados, com característica de subjetividade, que impeçam o exame, pelo Poder Judiciário, de eventual lesão ou ameaça de lesão a direito decorrente do uso desses critérios.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 1.030, inciso I, alínea b, do NCPC.
Intimem-se.
Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Brasília, 15 de março de 2017.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ
Presidente
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